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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA ÁREA JURÍDICA Nº 001/2023

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, com sede na Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado pela Prefeita Municipal Em Exercício a  Senhora Lenita Zanovello Tomazi, brasileira, casada, professora, portadora da Identidade nº 1079843304, expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF/MF sob nº 003.969.520-46, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa ZILLI, MARTINS E TREMARIN SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº  28.750.316/0001-10, com sede na Avenida Julio Borella, nº 517, Edifício Antunes, sala 16, centro, CEP 99.150-000, em Marau/RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Alan Martins Das Chagas, brasileiro, unido estavelmente, advogado, portador da Identidade Civil nº 3060366162, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 944.770.000-49, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

O presente Contrato rege-se, pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na forma do Artigo 25, Inciso II, é celebrado em conformidade com o despacho proferido no Processo Administrativo nº 1038/2022, constituído da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023.

DO OBJETO
Cláusula Primeira: 
1.1 Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área jurídica, com ênfase em direito administrativo e na área legislativa, consistindo no exame e orientação legal em casos concretos, compreendendo a administração municipal em geral e, em especial, as áreas de direito constitucional e administrativo, incluindo o acompanhamento de ações judiciais em que o Município atue como parte. Os serviços de assessoria/consultoria legislativa compreenderão pesquisa legislativa, reprodução de textos legais federais e estaduais, quando solicitados, análise, nos termos da Constituição Federal e Estadual, elaboração de minutas de projetos de lei, de decretos, de decretos legislativos, de resoluções, de emendas à Lei Orgânica e orientação sobre o processo legislativo municipal, em todas as suas etapas. Os serviços serão prestados por profissionais habilitados da empresa, junto aos Órgãos da Prefeitura Municipal, sempre que for necessário através de pareceres e assessoria verbal, escrita, por telefone ou por meio eletrônico, de acordo com as necessidades do Município. A carga horária será de 4 (quatro) visitas técnicas mensais, prestadas no Município, sendo que o atendimento no escritório da contratada, bem como por telefone, e-mail e outros meios, não terá limite de horário.

DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Cláusula Segunda:
2.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços acima descrito o valor de R$7.800,00(sete mil e oitocentos reais ) mensais.
2.2. O pagamento será efetuado até o décimo dia útil do mês subseqüente ao do serviço prestado, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal de Prestação de Serviços.
2.3. Conforme instrução normativa NFB n° 2043, de 12 de agosto de 2021 e Ordem de Serviço n° 01/2022, do Município de Cotiporã, a nota fiscal deverá ser emitida e entregue ao setor responsável pela solicitação até o dia 25 de cada mês. 

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
Cláusula Terceira: 
3.1.  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de 03 de janeiro de 2023, podendo ser renovado nos termos da legislação, sob cuja renovação incidirá, a título dereajuste, o índice acumulado da variação do IGP-M/FGV, devendo a renovação ser objeto de termo aditivo específico.
DAS OBRIGAÇÕES
Cláusula Quarta: 
4.1. A CONTRATADA prestará os serviços descritos na Cláusula Primeira, através de profissionais devidamente habilitados junto aos respectivos conselhos;
4.2  A contratação dos profissionais, necessários para a consecução dos serviços elencados na cláusula primeira, será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a qual também se responsabiliza pelo pagamento de seu salário e demais encargos trabalhistas, previdenciários e outros incidentes sobre os serviços prestados, isentando expressamente o MUNICÍPIO de toda e qualquer eventual responsabilidade sobre a matéria, devendo apresentar, sempre que solicitado, toda a documentação relativa às contribuições trabalhistas, fiscais e ou previdenciárias incidentes sobre a eventual contratação do pessoal, ou mesmo incidentes sobre a participação societária dos profissionais.
4.3 Para a execução dos serviços descritos na cláusula primeira, a CONTRATADA deverá disponibilizar na Prefeitura Municipal, profissionais para efetuar 4 (quatro) visitas mensais.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula Quinta: 
5.1  A CONTRATADA não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a qualquer titulo. 
5.2 A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização por parte do MUNICÍPIO no que se refere ao fiel cumprimento do presente contrato, através de servidor seu, devidamente designado.
5.3 Visando à prestação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que possam caracterizar descumprimento dos termos deste Contrato, deverão ser objeto de notificação escrita, com prazo de 03 (três) dias para resposta para qualquer das partes.
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS.
Cláusula Sexta:
6.1 A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades no caso de inexecução total ou parcial do contrato, sempre garantido o direito de ampla defesa:
I – Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido.
II – multas sobre o valor remanescente do contrato:
1. de 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades previstas na lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
III – suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 01 (um) ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.
IV – Declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
V - Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para contratação;
c) comportamento inidôneo;
d) cometimento de fraude fiscal;
e) fraudar a execução do contrato;
f) falhar na execução do contrato.
VI - Na aplicação das penalidades prevista acima, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93.
VII - As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
VIII - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
DA RESCISÃO
Cláusula Sétima:
7.1. Este contrato poderá ser rescindo de acordo com a Art. 77 e seguintes da Lei federal nº 8.666/93.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Oitava:
8.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
02.01	GABINETE DO PREFEITO
04.122.0210.2005                      Gestão Das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.3.9.0.340000                        Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contratos(Livre) 745

DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Nona :
9.1 A fiscalização da execução do presente Contrato será acompanhada pela Secretária de Administração Senhora Joana Inês Citolin, procedendo ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.
9.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica coresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
9.3 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração.

DO FORO
Cláusula Décima:
10.1 O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 03 (três) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.

Cotiporã (RS), 02 de janeiro  de 2023
                           

CONTRATANTE – Município de Cotiporã	 	CONTRATADO – Zilli. Martins  e Tremarin Soc. De Adv.
Lenita Zanovello Tomazi		                           Alan Martins Das Chagas 
Prefeita Municipal Em Exercício		                           Representante Legal                 

Testemunhas:


Joana Inês Citolin		Elisandra Scussel    		     Darlan Da Silva Conceição
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